
CÓDIGO DE CONDUTA PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE CAMPO

PELO INSTITUTO JURUÁ

O Código de Conduta é um conjunto de regras inegociáveis que norteiam a postura ética da

organização frente aos vários públicos de seu relacionamento, seja ele interno ou externo, e

deverá ser adotado por todos os membros da equipe, parceiros, colaboradores e prestadores

de serviço do Instituto Juruá.

Código de Conduta

1. Não ter atividade sexual com nenhum morador das comunidades e/ou beneficiário das
atividades do Instituto Juruá.

2. Não trocar dinheiro, assistência, emprego, bens ou serviços por sexo, incluindo favores
sexuais ou outras formas de comportamento humilhante, degradante ou explorador.

3. Não se envolver em quaisquer atividades de exploração comercial, incluindo trabalho
infantil ou tráfico, com nenhum morador das comunidades e/ou beneficiário das
atividades do Instituto Juruá.

4. Não usar nenhum equipamento para visualizar, baixar, criar, distribuir ou salvar
qualquer tipo de material impróprio ou abusivo, incluindo, mas não se limitando a,
pornografia ou representação de abuso infantil.

5. Não abusar ou ser agressivo fisicamente com crianças, adultos ou animais, exceto em
legítima defesa.

6. Não abusar emocionalmente ou psicologicamente de crianças ou adultos.

7. Não discriminar ninguém baseado em sexo, gênero, raça, origem étnica, deficiência,
orientação sexual, cultura, religião ou crença, estado civil ou idade.

8. Não exigir de moradores locais mudanças de hábitos culturais, exceto em casos de
abuso moral e/ou sexual com a sua pessoa. 

9. Não oferecer bebida, cigarro e/ou drogas ilícitas aos moradores locais.

10. Não usar drogas ilícitas nas comunidades.

11. Não realizar campanha ou propaganda política.

12. Não comercializar ou servir de intermediário da produção oriunda do agroextrativismo,
caça ou pesca da região de atuação do Instituto Juruá.



Declaro que estou ciente do que está exposto no Código de Conduta e me comprometo a

seguir essas normas durante a execução das atividades de campo que estarei realizando junto

ao Instituto Juruá. Estou ciente também que, em caso de descumprimento de alguma dessas

regras, estarei sujeito a processos judiciais, desvinculação institucional ou outras

consequências avaliadas pela Comissão de Salvaguarda do Instituto Juruá.

Data: ____________Nome: _______________________ Assinatura:______________________



CODE OF CONDUCT FOR FIELD ACTIVITIES BY INSTITUTO JURUÁ

The code of conduct is a set of non-negotiable rules that guide the Instituto Juruá’s ethical

posture towards the various stakeholders, whether internal or external, and should be adopted

by all members of the institute’s team, partners and service providers.

Code of conduct

1. Do not have sexual activity with any resident of the communities and/or beneficiary of

Instituto Juruá’s activities.

2. Do not exchange money, assistance, employment, goods or services for sex, including

sexual favors or other forms of humiliating, degrading or exploitative behavior

3. Do not engage in any commercial exploitative activities, including child labor or

trafficking with any residents of the communities and/or beneficiaries of Instituto

Juruá’s activities.

4. Do not use any equipment to view, download, create, distribute or save any

inappropriate or abusive material, including but not limited to pornography or

depictions of child abuse.

5. Do not physically abuse or be aggressive with children, adults or animals, except in

self-defense.

6. Do not emotionally or psychologically abuse children or adults.

7. Do not discriminate anyone based on sex gender, race, ethnic origin, disability, sexual

orientation, culture, religion or belief, marital status or age.

8. Do not require local residents to change cultural habits, except in cases of moral and/or

sexual abuse against you.

9. Do not offer drinks, cigarettes and/or illegal drugs to local residents.

10. Do not use illegal drugs in communities

11. Do not carry out political campaigns or propaganda in rural communities

12. Do not trade or serve as a middleman of the production coming from agro-extrativism,

hunting or fishing in the Médio Juruá region.

I declare that I am aware of what is exposed in the Instituto Juruá’s Code of Conduct

and I commit myself to follow these rules during the execution of the field activities

that I will be carrying out with Instituto Juruá. I am also aware that in case of

non-compliance with any of these rules, I will be subject to legal proceedings,

institutional disengagement or other consequences assessed by Instituto Juruá’s

Safeguards Commission.

Date______________Name___________________________Signature____________________


